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I - O PEDIDO 

1. Em petição datada de 4 do corrente mês,o ex

empregado desta empresa, Napoleão de Oliveira, encarece s~ 

ja solucionado o seu requerimento de prêmio-aposentadoria, 

protocolado em 11 de julho de 1973. 

2. O signatário foi admitido na CVRD em 3 de no 

vemb:r-o de 1965, tendo requerido ao INPS a sua aposentado -

ria com remuneração integral, na qualidade de ex-combaten

te, em 30 de julho de 1971. Nessa fase não requereu o pre

mio-aposentadoria a esta empresa (n~o existia norma em vi 

gor disciplinando a sua concessão), mesmo porque a aposen

tadoria especial como ex-combatente lhe foi negada pelo 

INPS em agosto do mesmo ano. 

3. Somente em 11 de julho de 1973 requereu o 

prêmio-aposentadoria, sendo certo que o INPS lhe concedeu 

a aposentadoria especial a partir de 19 de outubro do mes

mo ano, em cumprimento a decisão do egrégio Tribunal Fede-
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ral de Recursos. 

4. Ao solicitar a solução do seu pedido de pre

mio-aposentadoria, formalizado em 11 de julho de 1973, o 

peticionário acentua, no novo requerimento, que 

".t-tnha o l.le.u.. ditr.e.-t.to -tlqu..-tdo e. c.e.IL.to l.lobe.ja

me.n.te. ampa11.ado e. le.galme.n.te. al.ll.l-tl.l.tido nal.l 

noll.ma~ apnovada~ pe.la Vine..ton-ta, e.m ~u..a ne.u.. 

niQo de. 26.05.67,e. na~ In~.tnu..çõe.~ Comple.me.n-

.tane.~, c.onl.l.tan.te.l.l da P/CC-9/70, de. 79 de. a 

gol.l.to de. 1970, c.om al.l ~te.üe.~t~nc.ial.l l.lob~te. o 

RV/SGA-72/67 de. 08,06.67, RV/SGF-130/69 de. 

01.08.69 e. RV/SGS-98/70 de. 05.06.70. 

A~ nonma~ c.i.tadal.l .tinham vig~nc.ia e.m ju..lho 

de. 1971, quando a apol.le.n.tadonia 6oi ne.qu..e.n{ 

da e. de.ne.gada pe.la au...tonidade. pll.e.vide.nc.iâll.ia 

do INPS. 

Ona, o ll.e.l.l.tabe.le.c.ime.n.to do di~te.i.to a apo~e.n

.tadon-ta, po11. fiança de. u..nân-tme. de.c.il.lão do Ju..

dic.iâll.-to, tnou..xe. no l.le.u.. bojo a ~i.tu..ação ju..n~ 

dic.a dol.l a.tol.l e. dol.l 6a.tol.l an.tenione.l.l a pnop~ 

l.l-t.tu..ll.a da açã.o." 

5. Repita-se, neste ensejo, que o requerente 

não pleiteou o prêmio-aposentadoria quando· do seu pedido 

de aposentadoria em 30 de julho de 1971, só o fazendo dois 

anos depois, com apelo à Portaria n9 9, de 1970. Sublinhe

se, ou·trossim, que a CVRD não foi chamada a integar a rela 

ção processual entre o ora requerente e o INPS, da qual re 

sultou a decisão juridiciária determinante da concessão da 

aposentadoria especial. 
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II - NATUREZA JURÍDICA DO PRt:MIO-APOSENTADORIA 

6. Conforme se vê nos documentos que nos foram 

encaminhados, o Diretor da Divisão Administrativa desta em 

presa propôs, em 17 de julho de 1959, a adoção de várias 

medidas tendentes ao rejuvenescimento dos respectivos qu~ 

dros de pes?oal. Visou, assim, à movimentação desses qua

dros, mediante promoções em todas as classes funcionais, o 

que constitui salutar política de pessoal, recomendável,so 

bretudo, para as empresas de grande porte, como é o 

da CVRD. 

caso 

7. Entre as providências sugeridas, incluia- se 

o estímulo as aposentadorias por tempo de serviço e por ve 

lhice, cuja adoção, pela Diretoria da empresa, haveria de 

subordinar-se aos critérios de possibilidades, conveniênci 

a e oportunidade (Poder de administração) . 

8. Somente a 6 de julho de 1960 resolveu a Dire 

teria conceder um prêmio-aposentadoria aos empregados que, 

possuindo, pelo menos, 30 anos de serviço, requeressem sua 

aposentadoria definitiva no prazo de 40 dias contados de 

20 de julho e obtivessem o beneficio previdenciário dentro 

de 60 dias da data do requerimento. O valor do prêmio-apo

sentadoria foi fixado em doze meses de salário. 

9. Em 24 de maio de 1965 a Diretoria da empresa, 

sentindo novamente a necessidade de dinamizar os seus qu~ 

dros de pessoal, aprovou determinada verba para indenizar, 

mediante distrato firmado perante a Justiça do Trabalho,na 

base de até quinze meses de salário, os empregados que, no 

próprio exercício, requeressem a aposentadoria por tempo 



I .. 
t 

.. 

(/ / 

• 4 • 

de serviço, por terem 35 anos de serviço, ou a aposentado 

ria por velhice. Adotou, assim, critério diverso, visando 

aos mesmos objetivos. 

10. Em 26 de maio de 1'967 voltou a conceder um 

prêmio-aposentador·ia! no valor de meio mês de salário por 

ano de serviço, àqueles que se aposentassem, em caráter de 

finitivo, até 28 de fevereiro de 1968. 

11. Em 22 de agosto de 1969 a Diretoria aprovou 

nova verba para a concessão de prêmio-aposentadoria, no va 

lor de quinze dias de salário por ano de serviço, àqueles 

que se desligassem da empresa até 31 de dezembro do mesmo 

ano, estipulando, nas respectivas Instruções, que 

" 9 - O pe.dido.õ .ó e.Jta.o a.::te.n.dido.õ n.a. .ó e.gu.in.::te. 

andem de. pne.fie.n~n.eia.= 

a.. - In.::tene.õ.õe da. Empne.õa. n.a. a.po.õen::t~ 

donia. do empnega.do, da.n-.õe-ã ::tna. 

::ta.men::to e.õpeeia.l; 

b. - Empnega.do.õ eom ma.ion :tempo de e-

6e::t-i..vo .óenv-i..~o pne.ó::ta.do ã Compa

nhia.; 

e. - Empneg a.do.ó ma.i.õ ido.õ o.õ. " 

~ 

Mas o numero de pretendentes foi tanto que, em 22 de maio 
-

de 1970, a Diretoria aprovou nova verba "pa.n~ a.::te.n.den a..õ 

de.õpe.õa..ó eom pnê.mio.õ de a.po.õen::ta.donia." no respectivo exer

cício, alterando as Instruções anteriores para o processa

mento e a concessao do prêmio-aposentadoria naquele ano. 

Das novas Instruções cumpre destacar as seguintes disposi

çoes: 
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"Z.- Ve. ve.m lle./1. c.on.llide.na.do /~ todo!:. oll ne.que.n!:_ 

me.n.toll que. ·de.ne.m e.n.tna.da. n.oll dive.nl:.ol:. onga.ol:. 

a.dmin.il:.tna.tivoll da. CVRV, n.ão pode.n.do o a.te.n.di 

me.n.to do!:. me.llmol:., e.n.tneta.n.to, ultnapa.l:.l:.a./1. a. 

ve.nbci a.pnov'cidci, r·a:na: o e.xe.nc.lc.io, c.abe.n.do o 

c.on.tnole. a.oll Õngãol:. llupna.c.ita.dol:. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

9. - 0!:. pe.didoll lle.l1.a.o a.te.ndidoll n.a. l:.e.guin.te. 

onde.m: 

a.. -· Pe.!:.J.J .Oa.l c.uja. J.Jcilda. ·he.jci de. in.te.Jte.J.Jl:.e. da. 

C VRV. 

b. - Pe.la. data. de. e.n.tna.da. do Jt~que.nime.n.to,de.~ 

de. que. n.a.o haja. n.e.c.e.J.Jl:.ida.de. de. l:.Ubl:.titu

to. 

c.. - Pe.l:.lloa.l c.om n. e.c.e.llllida.de. de. l:.ublltituto,jã 

l:.olic.it~do, ~ me.dida. que. 6one.m lle.n.do ad

mitido!:., a.pÕó a. ne.l:.pe.c.tiva. a.utoniza.ção. 

c.. - Pe.l:.lloa.l c.ujo l:.ubl:.tituto não te.n.ha !lido 

!:. o lic.ita.do e. que. !:. e. j a. n. e. c. e.!:. ll ã.nio . " { g ni-

Ó 0.6 Yl.0-6.6 Ol:.). 

Finalmente, 'em 31 de maio de 1972 foi aprova-

da nova verba para a concessão de· prêmio-aposentadoria, no 

valor de meio mês de remuneração por ano de serviço, aos em 

pregados aposentados em caráter definitivo até o término do 

exercício, desde que o requeressem na forma das novas Ins -
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truções 1 então expedidas. Estas acentuaram que o deferimen
·to do prêmio seria uma faculdade da empresa (item 1); manti 
vera~ os critérios de preferência para o atendimento dos 
pedidos constantes das Instruções anteriores (item 6); es
tenderam o prêmio à viúva ou aos dependentes do empregado 
falecido, que houvesse requerido o prêmio ou a aposentadori 
a, desde que preenchidas determinadas condições (item 5.2 ) 

e reiteraram que 

13. 

"8. - o~ p~~mio~-apo~entado~ia ~~ pode~~o 

~e~ ·cancedi~o~ at~ o limite da ve~ba a 
p~ovada." (g~i6o~ no~llo~). 

Desde então a Diretoria da empresa não mais 
cogitou da concessão de prêmio-aposentadoria, mesmo porque 
foi instituída a "Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade 
Social- VALIA", que garante aos empregados da CVRD,de suas 
subsidiárias e das fundações por ela criadas, que se insere 
verem como seus membros-contribuintes, o direito de percebe 
rem a suplementação das prestações que lhes forem deferidas 
pelo Instituto Nacional de Previdência Social (INPS). Já a
gora, ao invés da expectativa de poderem ser beneficiados 
por prêmio-aposentadoria, concedido sob as condições e limi 
tações impostas pelo poder de administração da Diretoria da 
empresa, possuem os empregados o direito a prestações muito 
mais amplas e benéficas: a suplementação, enquando perdurar 
o benefício previdenciário, de todos os tipos de aposentado 
ria, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão(Art 
17 do Regulamento da VALIA). 

14. Em face do exposto, cumpre indagar: a conces 
sao do prêmio-aposentadoria, em determinadas épocas, sob 
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certas condições e limitações, com o objetivo de motivar a 

dinamizaç~o dos quadros de .pessoal da empresa, dependendo 

sempre de atos da Diretoria, de vigência temporária, adot~ 

dos em raz~o das possibilidades financeiras e da conveniên 

cia e oportunidade da medida, passou a constituir um direi 

to dos empregados? 

15. ~ sabido que o contrato de trabalho pode ser 

ajustado tácita ou . expressru~ente (Art . . 443, da CLT); mas, 

para que uma estipulaç~o se integre no contrato, é impres

cindível que tenha sido ajustada,ainda que tacitamente. O

ra, não se poderá falar em ajuste, se a empresa não preten 

deu conceder um prêmio senão a determinados empregados,den 

tro de um certo prazo e observado o limite da verba aprova 

da, nem se conduziu de forma a evidenciar que esse prêmio 

passou a constituir um direito de todos os empregados,qual 

quer que fosse a data de sua aposentadoria. 

16. Conforme ensina ORLANDO GOMES, o prêmio, em

bora aparentemente se confunda com a gratificação, deste 

difere 

"n.o pon.to e.m qu.e. de.pe.n.de. de. a.p!te.c.ia.ç.ã.o L>u.bj!?:_ 

~iva do e.mp!te.gado!t, c.on.L>e.Jtvan.do, po!t il>L>o, 

L>u.a. n.atu.Jte.za. de. pa.ga.me.n.;to n.ã.o c.ompu.ll>Õ!tio. " 

("O Salâ.Jtio n.o Vi_r._e_i_;to B!taL>Lte.i.Jto", Rio, 1947, 

Kon.óin.o, pâg. 54). 

Quando correspondem à sua verdadeira natureza juridica, os 

prêmios constituem liberalidade patronal, isto é 

"a Jte.c.ompe.n..6a pu.!ta.me.n.te. ~.>u.bje.;tiva. e. a ;tl.;tu.lo 
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de benev ol ~nc~a, po~ mot~vo~ não ne ce~~a~~a

rnente ligad o~ ~ p~e~taç~o de t~abalho" ( V ~LI 

O MARANHÃO, "Vl~elto do T ~ab alho", 3 a. ed . , 
R.<. o, 197 4 , F.G . V., pâg . 202). 

Por isso tem a jurisprudência salientado que os verdadei -

ros prêmios não possuem natureza salarial, não obrigando o 

empregador a repeti-los (Ac. do TST. sessão plena nos 

Embs. in proc. 1.756/56, Ministro OLIVEIRA LIMA, rel.; D. 

J. de 14.2.58; Ac. do TRT da la. R. no R0-1.722/68, Juiz 

RODRIGUES AMORIM, rel., D.J. GB. de 13.2.70). 

17. ~certo que nem sempre os proventos pagos 

sob o título de prêmio correspondem à sua n~tureza jurídi

ca. O prêmio-produção, por exemplo, representa típica moda 

lidade de salário-rendimento; um prêmio previsto em Regula 

menta de empresa para ser deferido a todo empregado que 

vier a preencher as condições nela prescritas, constituiri 

a legítima gratificação ajustada. AÍ a rotulação de "prê -

mio" não corresponde à natureza jurídica da prestação a 

que o empregador se obrigou. 

18. Aliás, a doutrina e a jurisprudência já fixa 

ram critérios para distinguir quando gratificações e ou

tras vantagens são concedidas ao trabalhador corno liberali 

dade patronal ou correspondern a obrigação decorrente de a

juste tácito. 

19. Conforme expuzemos alhures ("Instituições de 

Direito do Trabalho", 6a. ed., Rio, 1974, Freitas Bastos , 

Vol. I, págs. 266/68), dois são os critérios para a aferi

ção do ajuste tácito. Pelo subjetivo,cumpre aferir-se qual 
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a intenção do empregador. Se a& gratificações são conferi 

das por ato arbitrário, c~~ a característica de liberalida 

de, não será possível imprimir-lhe o caráter obrigacional 

contra a vontade de quem as concede. O que interessa aos 

adeptos dessa corrente, entre os quais se incluem BARASSI, 

RIVA SANSEVERINO, DE LITALA, ROAST e PREAU, é a vontade do 

empregador em obrigar-se com referência à uma prestação 

que lhe não impõe a lei.Segundo o saudoso professor mila -

nes,o que nasce como liberalidade não se converte em obri

gaçao pelo simples fato de repetir-se.Entre nós,filia-se a 

essa corrente, dentre outros, ORLANDO GOMES, para quem 

20. 

".õÔ há obnigaç.ã.o de. pagan gna.tifiic.aç.ã.o quan

do volun.taniame.n..te. c.on.tnalda ...• Se o e.mpn~ 

gadon n.ã.o c.on.tna~n a obn~gaç.ã.o de. gna.tióic.an, 

a gna.tióic.aç.ã.o .õe.Jta me.no a.to de. libe.nalidade, 

ainda que. .õe. ne.vi.õ.ta do.õ c.anac..te.ne..õ e.x.te.nio

Jte..õ que. lhe. e.mp!te..õ.tam a apan~nc.ia da obniga

.tonie.dade.." (Ob. c.J:..t., pag. 48). 

Pelo critério objetivo,a que nos filiamos, 

"a habitualidade., a pe.nlodlc.ldade e a unlóo~ 

midade. c.om que. .õã.o c.onc.e.dida.õ a.õ gna.tlóic.a -

ç.Õe.õ e..õ.tabe.le.c.e.m a p!te..õunç.ã.o de. que. o pa.tnã.o 

c.on.tnaiu a obnlgaç.ã.o de. c.onóenl-la.õ, de..õde. 

que. c.onólgunada.õ a.õ c.on.dlç.Õe..õ a que. c.o.õ.tuma 

.6 ub ondinalt o .6 e.u pagam e.n.to. " ("I n.õ .ti.tulç.Õ e.õ" 

c.i.t.õ. , Vol. I, pã.g. 2 6 7) • 

São partidários desse critério, dentre outros, KASKEL e 

DERSCH, KROTOSCHIN, G~RARD LYON-CAEN, P~REZ BOTIJA,GALLART 

FOLCH, DE LA CUEVA, RAMIREZ GRONDA, JOAQUIM PIMENTA, EVA -
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RISTO DE MORAIS FILHO, DORVAL LACEP~A e LUIZ JOS~ DE MES
QUITA . Conforme esclarece este Último jurista, em monogra
fia sobre o tema, 

21. 

" o --5 p atz..ti d ã.tz.i o --5 do· c.lii;t ~!ti.. o o b j e. .ti.. v o ;t am b ~m 
a6itz.mam e. não ne.gam o vatotz. da vontade. pattz.~ 

nat. Ape.na--5 e.te.õ --5u--5.te.ntam que. e.óóe. intuito 
ou vontade. õe. .ttz.aduz, n~o e.m --5J.. me.--5mo, ma--5 
pe.ta mani6e.~tação de. quem age c.omo que.tz.e.ndo 
óigni6i~atz., ~ o m ~ua ação, o õe.u intuito ou 
quetz.etz.." ("V a~ Gtz.ati6i~aç.Õe.--5 no VJ..tz.e.J..to do 
Ttz.abatho, São Pauto, 7957, Satz.aiva, pãg.65). 

Também DELIO MARANHÃO, para quem 

"a~ g tz.ati 6 i~aç õ e.~ e.xptz.e..ó ó am e.nt e. não aj uó ta -
-daó, ainda que. habituatme.nte. pagaó, nao pe.~ 

de.m o c.atz.ãte.tz. de. tibe.tz.atidade.." 

sublinha que, inexistindo essa ressalva, 

22. 

"A habituatidade., a pe.ll-i.."odic.idade. e. a uni fi o~ 
midade. c.om que. J.Jão c.on~edidaó induzem a e.xi.ó 
t~nc.la de. um aju.õte. tã.~lto." (Ob. c.lt., pag 
1 9 8 J • 

Na jurisprudência trabalhista brasileira pre 
valece, há muito tempo, o critério objetivo: 

' 

"A .óe.nte.nç.a de. p!LJ..me.l!ta in.õ.tânc.J..a, c.onfii..Jtma
da peta a~Õtz.dão tz.e.gionat, e.nte.nde.u, ~om a~e.~ 
to, que. a gtz.ati6iC.ação e.tz.a hab,i_tuat e. uni6 o~ 
me., c.onõtituindo ajuóte. tã.c.J..to." (Ac.. do TST 
no ptz.o~. 6.531/53; Mini.õttz.o VELFIM MOREIRA 
J R . , tz. e.t . ; V . J . d e. 2 . 9 . 5 5 l . 
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"O u6o, a ~ep eti ç~ o e a habitualidade , 6em 
dependên~ia . de 6atone~ ~ondi~ionado~ a lu 
~no~ ou a mene~imento de empneg ado~ , 6onmam o 
a~ o~do , não podendo a g~ati6i ~ação ~e~ nega
da ou ~ upJtlmida." (A~. do TST, .õ e ~.> ~ão plena. , 
n o ~ Em b~.>. in pn o~. 2.079/57; Mini~tno MAUR Í
CIO LANGE, nel .; V.J. de 17.7.59). 

"Pela · c.~itê.~.[o objetivo, a ha.bitua.l idade, u
nl6onmidade, genena.lidade e pe.ni o dl~idade 

~onduzem de~d e. l ogo ã. gtz.atl6i~ação-~alãnio." 
(A~. do TRT da 2a. . R. no RO n9 35/70; Jui z 

MOURA VE MAGAL HÃE S GOM ES~ nel.; Lt n., São 
Paul o , 1 9 7 2 , pá g . 6 1 6 l . 

Por esses fundamentos, fácil será concluir 

que, no caso em foco, não se int egrou no contrato de traba 

lho dos empregados da CVRD suposta cláusula, resultante de 
ajuste tácito, em virtude da qual passariam eles a ter di

reito a um prêmio-aposentadoria no momento em que obt i ves 
sem aposentadoria definitiva. 

24. Em dezeseis anos (a primeira proposta de re

juvenescimento dos quadros de pessoal data de 1959), esta 
empresa pagou: uma vez, prêmio-aposentadoria no valor de 

doze salários; uma vez, indenização de até quinze salários 

aos que se aposentaram; nas demais, embora com critérios 
diversos, metade da remuneração por ano de serviço. Mas, 
sempre, àqueles que obtivessem aposentadoria definitiva 
dentro dos prazos fixados nas respectivas resoluções da 
Diretoria e, ainda assim, desde que os pagamentos se conti 

. --
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vessem nas verbas especificamente aprovadas para esse fim. 

Por isso mesmo, as instruções baixadas estabeleceram crité 

rios de prioridade para o atendimento dos pedidos. 

25. Onde, pois, a habitualidade, que há de ter 

caráter de generalidade, bem como a uniformidade e a ~rio 

dicidade - elementos que, em conjunto, configuram o ajuste 

tácito? 

III - JURISPRUD:eNCIA SOBRE O PREMIO-APOSENTADORIA DA CVRD 

26. A Justiça do Trabalho tem-se pronunciado so

bre o prêmio-aposentadoria concedido em algumas oport;.unida 

des, por esta empresa, a empregados que se aposentaram. E 

nas três instâncias que compÕem a Magistratura do Trabalho, 

prevalece o entendimento de que se trata de liberalidade 

patronal e não de obrigação incorporada nos contratos de 

trabalho. 

27. Setenta ex-empregados da CVRD, em duas Recla 

mações, ingressaram na 2a. Junta de Conciliação e Julgameg 

to de Vitória pleiteando o aludido prêmio-aposentadoria, 

sob o fundamento de que se tratava de ajuste tácito, inte

grante dos seus contratos de trabalho. Ambas as Reclama 

ções, no entanto, foram ~lgadas improcedentes por unanimi 

dade de votos. Na primeira sentença, assevera a MM Junta, 
presidida pelo culto Juiz CLOVIS RABELLO: 

"V a .te.i.tu.Jta do .6 do c.u.m e.n.to .6 de. 6 .f.-6 • 1 5 , 7 8 u.-6 

qu.e. 23 ve.Jti6ic.a-.6e. qu.e. a Re.c..tamada .õe.mplte. a
do.tou. c.Jt-i..téJt-i.o-6 d-i.ve.Jt.óo-6 na c.onc.e..õ.õão de. .tal 

f . 
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p.tr.êrnio, o.tr.a dando 1 Z me.~.> e.~.> de. '-> a.f.â..tr.io, o fi. a 
75 me.'->e.'->, ou, ainda, e.m out.tr.a~.> oea~.>i~e.'->, e.~.>

tabe.te.ee.ndo que. o va.f.o.tr. tZquido do p.tr.êmio '->e. 

.tr.ia de. me.io mê'-> de. .tr.e.mune..tr.a~ão po.tr. ano de. e.

óe.tivo e.xe..tr.eZeio p.tr.e.~.>tado ã Emp.tr.e.~.>a. A p.tr.{ 
-me.i.tr.a . eonelu'->ão que. logo ~.>e. ve..tr.ióiea e. a de. 

que. não houve. habitualidade., e. ne.m ~.>e.mp.tr.e. ~.>e. 

obe.de.ee.u a um me.~.>mo e.tr.it~.tr.io e. eon'->e.que.nte. -
me.nte. não houve. aju~.>te. tâeito. Po.tr. out.tr.o la
do, não houve. tamb~m aju~.>te. e.xp.tr.e.~.>~.>o po.tr.que., 
quando da ee.le.b.tr.a~ão do eont.tr.ato, a~.> pa.tr.te.~.> 

nada eonve.neiona.tr.am a e.~.>te. .tr.e.~.>pe.ito . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " .................. . 
Vi.tr.e.mo~.> eom O.tr..f.ando Gome.~.> e. Gott~.>~ha.f.Q que. 
tal g.tr.atió~ea~ão oóe..tr.e.e~da e.~.>po.tr.adieame.nte. 

pe.la Re.elamada "~ man~6e.~.>ta~ão tiv.tr.e. do e.m -
p.tr.e.gado.tr. po~ ~.>imple.~.> libe..tr.alidade. ou j~bilo, 
e.m óaee. de. ee..tr.to aeon.te.eime.nto ligado ao e.m
p.tr.e.gado ou a e.mp.tr.e.'-> a. '-> e.m p.tr.ome.'->1.> a ante..tr.io.tr.." 

Po.tr. 6~m, e.nte.nde.mo'->, que. a da~ão do p.tr.êmio 
de. inee.nt~vo ã apo~.>e.ntado.tr.ia não ~ mai~.> ne.m 
me.no~.> do que. uma eon~.>e.quêneia do Pode..tr. de. Co 
mando da Emp.tr.e.~.>a .tr.obu~.>tame.nte. p.tr.ovado po.tr. 
atol.> de. ~.>ua Adm~ni~.>t.tr.a~ão Supe..tr.io.tr. que. e.m to 
do~.> o~.> ea~.>o~.> da eonee.~.>~.>ão do p.tr.êmio a eondi
eionou muito e.~.>pe.eialme.nte. ã votação de. um 
nume..tr.â.tr.io pa.tr.a ate.nde..tr. a~.> de.~.>pe.~.>a~.> advinda~.> 
de. ~.>ua libe..tr.alidade.. Ei~.> po.tr. que. damo~.> pe.la 
imp.tr.oee.dêneia do pe.dido po.tr. óalta de. ~.>upo.tr.te. 

junldieo le.gal." (Se.nt. de. 15.7.75 no p.tr.oe • 
nCJ 284/75). 
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E a segunda sentença, depois de repetir fundamentos da pri
meira e acentuar que 

"o e.x.a.me. da pitava. doc.u.me.nta..t lte.ve..ta. qu.e. a. 
c.onc.e.~~ão do p!t~m~o e.~ta.va. ~e.mp!te. c.ond~c.~on~ 
da a 6a.tolte.~ de. o!tde.m e.c.onôm~c.o - 6~na.nc.i~!ta. 
da e.mp!te.~a. Ve.pe.nd~a da. e.xi~tênc.ia. de. ve.ltba. 
p!top!t~a. c.on~~gna.da. no p.tano Anu.a..t. A c.onc.e.~
~ão não e.lta. a.b~o.tu.ta.me.nte. hab~;tu.a..t po!tqu.e. ~u. 

je.~;ta. a. 6a.tolte.~ a..te.atÕ!t~o~. Polt ou.tlto .tado, 
houve. .tango~ ~nte.lte.gno~ e.m qu.e. de.~xou. de. ~e.lt 
pa.g o o p!têmio ", 

concluiu, também: por unanimidade: 

28 . 

"A ba.~e. e. o fiu.nda.me.nto da. .t~be.Jta..t~da.de. do 
p!t~m~o c.onc.e.d~do pa.!ta. qu.e. o Emp!te.ga.do ~o.t~c.~ 

;ta.~~e. a. a.po~e.nta.do!t~a. ·de.c.o!t!te. do Pode.!t de. C~ 

ma.ndo da. e.mp!te.~a. qu.e., e.xa.m~nado~ ~e.u.~ ~nte. 

lte.~~e.~, qu.a.ndo e.~;te.~ não v~o.ta.m d~!te.~;to~ do~ 

e.c.onom~c.a.me.nte. mai~ fi!ta.c.o~, toma. me.d~da.~ qu.e. 
d~ze.m lte.~pe.~to à ~u.a. de.~t~na.ção ~Õc.~o-e.c.onô
m~c.a.. A;tu.a..tme.nte., a. Re.c..ta.ma.da. não e.~tã ~nte.
lte.~~a.da. e.m lte.ju.ve.ne.~c.~me.nto de. ~e.u.~ qu.a.d!to~. 

Se. ~e.u. e.mp!te.ga.do toma. a. in~c.~a.;t~va. de. a.po~e.n 

;ta.Jt-~e., ~ pnob.te.ma. de..te., po!tqu.e. a. Re.c..ta.ma.da. 
não lhe. a.c.e.nou. c.om p!t~m~o~ a.le.a.toltio~."(Se.nt. 
de. 18.8. 75 no pJtoc... 306/75). 

Também a MM Junta de Governador Valadares 
julgou improcedente a Reclamação que sobre a hipótese, e 
com as mesmas razões de pedir, foi intentada contra a CVRD 



. · 

.15. 

E na R. Sentença prolatada, que transitou em julgado, acen 
tu ou 

"A Jte.c..ta. ma.ção e_ imp!toc.e.de.n.te.. 

Ine.xi~te. , na. e.~péc.ie., o a.ju~te. tâc.ito que. c.on 
fiiJta. a.o p!têmio-a.po6e.nta.doJtia., o c.a.Jtâte.Jt de. 
gJta.tifiic.a.ção, no6 te.Jtmo6 do que. di6pÕe. o § 
79 do a.Jtt. 457 da. CLT. 

Em ve.Jtda.de., dito p!têmio, que. vinha. 6e.n.do c.o~ 
fie.Jtldo a. c.e.Jtto6 e.mp!te.ga.do6 da. Jte.c..ta.ma.da., e.m 

.a..e.gun6 e.xe.Jtc.lc.io~, no pe.!tlodo de. 7959 a. 7972, 
não 6e. Jte.ve.6te. do6 Jte.qui6ito6 ne.c.e.66âJtla6 ã 
6ua. c.onfilguJta.ção, c.omo gJta.tiólc.a.ção a.ju~ta.da., 
n.o6 te.Jtmo6 da. .te.i. 

Fa..tta.-.e.he. o~ c.a.Jta.c.te.Jte.6 de. ge.ne.Jta..tida.de., pe.
Jtiodlc.ida.de. e. ha.bitua..tida.de.. 

Ve.Jtifiic.a.-6e. que. a. Jte.c..ta.ma.da., c.om a. fiin.a..tida.
de. de. e.6timu.ta.Jt a. a.po6e.n.ta.doJtia., c.on6e.Jtia. o 
be.n.e.filc.io de.ntJto de. um de.te.!tmlna.do e.xe.!t~I~lo 
e. no6 .timite.6 de. uma. ve.Jtba.,e.6ta.be..te.c.e.n.do c.Jt~ 

téJtlo6 de. p!tlo!tlda.de. pa.!ta. a. 6ua. c.onc.e.66a.o, 
que. a.te.ndia.m ã c.onve.n.lênc.la. e. 
da. medida.. 

opo!ttunlda.de. 

Não 6e. pode. e.m 6a. c.on.6c.i.ên.c.ia. a.6iJtma.Jt, que. 
a. .tibe.Jta..tida.de. c.onc.e.dlda., c.om objetivo e.6pe.
c.1fiic.o, fia.c.e. a.o c.a.Jtâte.Jt fl.e.~t!tltlvo da. c.onc.e.~ 
~ão, tenha. 6e. tJta.n66oJtma.do e.m ob!tiga.ção a.ju~ 
ta.da.." (Se.n.t.de. 1-8-74 no p!toc.. 124/74) • 

r 
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29. Mas a tese da liberalidade da concessão do 
prêmio-aposentadoria tem sido reiteradamente proclamada, 
tanto pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da la. Re 
gião, como pelo colendo Tribunal Superior do Trabalho: 

"A g~ati6ieaç~o paga pela ~eelamada eon~titu 
~u um tlpieo ineentivo ã apo~entado~ia e de 
ea~ã.te~ ab~ olu.ta.m e·n.te Li.b e~a.l". (A C.. do TRT 
da 1a.. R., 1a. T,de 14.8.74,no R0-1.983/74; 
Juiz FLORIANO MACIEL , ~el.); 

"MeJta libe~alidade da Emplte~a a eonee~~ao de 
um P~~mio pa~a ~eu~ emp~egado~ que, eom tem
po, pode~iam ~e a.po~enta~." (Ae. do TRT da 
la. R, 3a. T., de 17.7.74, no R0-1.321/74 ; 
Juiz ALVARO SÃ FILHO, ~el.); 

"O p~~mio-apo~entado~ia" ê. uma libe~alidade. 
da emp~e~a ... " (Ae. do TRT da 7a. R .• la.T., 
de 17.7.74, no R0-1.661/74; Juiz RUBEM MOREI 
RA LEITE, !tel.); 

• 

"P!t~mio, na e~pê.eie, ê. libe~alidade, ad libi 
tum do emp!tegado~, uma vez q~e a apo~en.tado
~ia ~ô dâ di~eito ao emp~egado no que tange 
ao~ pltovento~, n~o lhe eon6eJtindo ju~ ã eom
pen~aç~o do .tempo de ~e~viço, ~alvo ao opta~ 
te, ea~o em que te~ã di~ei~o ao levantamento 
do~ depô~ito~ do FGTS." (A c.. do TRT da 1 a. R, 
1a T, de 17.7.74, no R0-1.319/74; Juiz AMARO 
BARRETO, ~el. ) ; 

"Legitimo o di~eito da Emp!te~a. de p!te.tende~ 
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-hejuvene~~eh ~eu~ quadho~ de~de que nao a~ah 

h etando phejul.zo paha ~eu~ antigo~ empheg~ 
do~ e, pelo eonthãhio, ·6avoheeendo-o~ eom um 
Ph~mio em dinheiho, · ~ eha libehalidad e e u~u-
6huido pelo~ que quizeham ~em qualque~ dolo 
ou fihaude po!t palt.te da emp!te~a." (A~. da la. 
R, 3a. T, de 29.5. 74, no R0-678/74; Juiz AL
VARO SÃ FILHO, 1tel. l; 

"t lZei.to ã. emp!te~a eoneedeh p!t~mio-apo~en.t~ 
do!tia ao~ emp!t egado~ que ~e apo~en.taltem li 
vltemen.te e que , pelo~ bon~ ~eltv4ço~ phe~;ta 

do~, 1te~ebe1tam um ph~mio. Adernai~, não ~e p~ 
de eonóundi!t o p!t~mio-apo~entadohia, que . e 
um ge~.to de libe!talidade ... " (A~. do TST,1a 
T . de 1 7 . 1 2 . 7 4 , no R R- 3 . 5 5 5/7 4; Mini~ .t!t o L I -
MA TEIXEIRA, !tel. ); 

"No me!tito, ve-~ e que o a~o!tdão eneampou a 
;te~e da libehalidade do p!t~mio (289),que não 
aealtlteta p!tejul.zo ao~ demal~ emphegado~ .... 
Ve~ldlndo que o Ph~mio não e ~upedãneo da l~ 
denização, o Regional, em ;te~e, não violou 
nenhuma lei ............................... . 
O e~eopo da Re~o!t!tlda e lZ~l;to: hejuvene~eeh 
~eu~ quad!to~. Não pode 6az~-lo ~ob ~oação ou 
61taude. E de taL!:J viela~ não ~e valeu." (Ae. 
do TST,1a.r, de 10.12.74, no RR-3.556/74; M:!:_ 
nl~.t!to COQUEIJO COSTA, !tel. ). 

30. Que o prêmio-aposentadoria, concedido em al
gumas oportunidades pela CVRD, constituiu uma liberalidade 
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da empresa - o que afasta, obvia~ente, a idéia de ajuste ta 
cito ou de obrigação - resulta, portanto, limpidamente, da 
jurisprudência da Justiça do Trabalho. 

IV - "AD ARGUMENTANDUM": QUAL TERIA SIDO A OBRIGAÇÃO TACITA-

MENTE AJUSTADA? 

31. Admitamos, apenas para argumentar, que no ca-
so em foco ocorreu ajuste tácito. Quais, então, as cláusu 
las a respeito incorporadas no contrato de trabalho? Qual a 
natureza da obrigação contratual então protegida pela Súmu
la TST-51? 

32. Parece evidente que o "ajuste tácito", a nos-
so ver inexistente, só poderia ter-se caracterizado de con
formidade com as condições estabelecidas pela CVRD para a 
concessão do prêmio. E, assim sendo, a obrigação supostamen 
te contraída pela empresa estaria sujeita às seguintes con
dições restritivas ou suspensivas: 

a. - concessao do prêmio-aposentadoria sempre 
que a Diretoria entendesse,no uso do seu 
poder de administração, que deveria est! 
mular o rejuvenescimento dos quadros de 
pessoal da empresa; 

b. - valor do prêmio-aposentadoria fixado pe
la Diretoria da empresa, dentro dos parâ 
metros estabelecidos pelas resoluções an 
teriores, que vigoraram por tempo deter
minado; 

' [ 
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c. - deferimento do prêmio aos empregados que 

o requeressem dentro do prazo estipulado 

nela Diretoria e obtivessem a aposentado 

ria em caráter definitivo, desde que o 

valor global dos prêmios requeridos não 

ultrapassasse a verba para esse fim des

tinada pela Diretoria - hipótese em que 

seriam observados os cr·i térios de prior1:_ 

dades para atendimento, estabelecidos 

nas últimas vezes que o prêmio foi insti 

tuído. 

Convenhamos que tal obrigação, que decorreria 
de um ajuste tácito, realmente inexistente, não seria obri
gaçao nenhuma. Porque, em verdade, por se tratar de vanta -
gem concedida por liberalidade, se9undo os critérios de con 
veniência e oportunidade (necessidade de rejuvenescer os 
quadros de pessoal e possibilidades financeiras), sempre 
correspondeu, nas variadas formas com que episodicamente 
foi instituída, a ato pertinente ao poder de administração 
da empresa, sendo concedida nos prazos e condições previa -
mente estabelecidos nos respectivos atos de Diretoria. 

V - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

34. A verdade é que, como procuramos demonstrar 
nas partes II e III deste P~recer, o prêmio- aposentadoria 
sempre correspondeu a ato de liberalidade da empresa e sua 
concessão, segundo os critérios adotados pela Diretoria, no 
exercício do seu poder de administração, jamais configurou 
ajuste tácito inserido nos contratos de trabalho. E, porque 
assim foi, não há que se falar em obrigação contratual da 
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CVRD ou em direito adquirido do ora requerente, sendo des
cabida, "a fortiori", a invocação da Súmula n9 51 do egré-

-gio Tribunal Superior do Trabalho, que entraria na equaçao 
jurídica em foco como Pilatos no Credo ... 

35. Se a Portaria n9 9, de 1970, teve os seus e 
feitos extintos no próprio ·exercício,já que visou a atender 
aos pedidos de prêmio-aposentadoria que não puderam ser de 
feridos no ano anterior e os que fossem feitos, nos prazos 
e condições estipulados, sem ultrapassar a verba consigna
da; se a Portaria seguinte, de 31 de maio de 1972, que foi 
a última expedida pela Diretoria sobre o assunto, teve em 
mira a concessão do prêmio aos empregados aposentados até 
o término do exercício, selecionados consoante os critéri
os estabelecidos - inquestionável é que no exercício de 
de 1973 nenhuma morma vigorava sobre o prêmio-aposentado 
ria. 

36. Se dúvida pudesse subsistir quanto à clare 
za com que os atos da Diretoria da CVRD, instituidores do 
prêmio-aposentadoria, limitaram sua concessão aos emprega
dos que o requeressem e se aposentassem pelo INPS em dete~ 
minado prazo e, ainda, fossem selecionados segundo os cri
térios de prioridade estabelecidos, a fim de que o 
total dos prêmios não excedesse a verba aprovada para o 
seu custeio - se dúvida pudesse haver a respeita, caberia 
então invocar o preceituado no Art. 1.090 do Código Civil, 
em virtude do qual 

37. 

"0.6 c.on..:tJta.:to.ó be.n.'ê.óic.o-6 in..:te.Jtp!r..e..:taJt-.6e.-ão e.-6 

.:tJti.:tame.n..:te.." 

Tratando-se de convenção benéfica e aplicá -
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vel o princípio de hermenêutica "libertas ornnibus rebus f a- .....-7 
vorabilior est". Daí ensinar o saudoso CARLOS MAXIMILIANO: { 

38. 

"Quando a-6 tte.gtta-6 e.n.un.c.iada.6 n.ã.o ba1.1te.m pa.tta 
1.1olve.1t a-6 dúvida..6, in.te.ttptte.te.-he. a. c.láu1.1ula 
obl.lc.utta ou ambigua: 

a - c.on.ttta aque.le. e.m be.n.e.óZc.io do qual 
óe.ita a e.l.ltipula.ção; 
b - a fiavott de. que.m a me.l.lma obttiga. e., potttan.
to, e.m pttol do de.ve.dott ou pttomite.n.te.." (He.ttm~ 

n.ê.utic.a- Aplic.açã.o do Vitte.ito", Rio, 3a.. e.d., 
1941, Ftte.ita-6 Bal.l.to-6, pãg. 2 05). 

Corno se vê do anexo ''dossier" e já foi regis-
trado neste Parecer, o advogado Napole~o de Oliveira s5 re 
quereu o prêmio-aposentadoria em 11 de julho de 1973, sendo 
aposentado pelo INPS a partir de 1 de outubro do mesmo ano 
e desligando-se nesse mês dos quadros desta empresa. Desta~ 
te, quando requereu o prêmio, inexistia norma em vigor dis
pondo sobre sua concess~o pela CVRD, o que lhe desamparava 
a pretensão por ausência de suporte jurídico. 

39. Recorde-se que o ora peticionário requereu 
sua aposentadoria ao INPS em 30 de julho de 1971, afinal de 
negada no mês seguinte; mas, nessa ocasi~o, não pleiteou o 
prêmio-aposentadoria, só o fazendo, corno já foi assinalado, 
em julho de 1973. 

40. ~ certo que o Dr. Napoleão de Oliveira obteve 
êxito no Mandado de Segurança impetrado contra a decisão de 
negatória de sua aposentadoria. Entretanto, a concess~o do 
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-"mandamus" em nada alterou os termos da equaçao em tela,por 

que nao se estende a CVRD. Esta empresa não concorreu, dir~ 

ta ou indiretamente, para o indeferimento da aposentadoria 

pelo INPS e, por isso, não foi chamada para integrar, como 

litisconsorte passivo, a relação processual decorrente da 

impetração do Mandado de Segurança. Aliás - convém repetir

o prêmio-aposentadoria, só foi requerido em 11 de julho de 

1973, quando não mais vigorava nem a Portaria de 1970, nem 

a de 1972. Daí porque esta empresa não foi chamada a inte -

grar a lide correspondente ao Mandado de Segurança impetra

do. 

41. Por seu turno, não houve, "in casu",concessão 

de aposentadoria com efeito retrooperante - . hipótese em que 

seria viável sustentar-se a ressuscitação do pedido de prê

mio-aposentadoria acaso apresentado na vigência da Portaria 

n9 9/70, para então verificar-se o seu enquadramento nas 

condições fixadas para o deferimento.A aposentadoria deferi 

da, em virtude do Mandado, o foi a partir de 19 de outubro 

de 1973, _enquanto que, no ano em que ela foi requerida ao 

INPS (1971), o Dr. Napoleão de Oliveira não pediu à CVRD 

o questionado prêmio-aposentadoria. 

42. Não há, portanto, como se fugir à conclusão 

de que, em 11 de julho de 1973, quando o ora requerente pe

diu, pela vez primeira, o prêmio-aposentadoria, não vigora

va qualquer norma regulamentar ou contratual disciplinando 

a sua concessao. 

S.M.J., é o nosso entendimento. 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1975 

Q~~~~~~~'~ ~ ~ . 
- Afhâldõ Sussekind 

Consultor Trabalhista 

ALS/Imag. 
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